
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

EDITAL DE LEILÃO

Processo Digital nº: 1018564-30.2025.8.26.0100

Classe: Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Falência decretada

EDITAL DE LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE GOD SERVICE SERVIÇOS E 
TRANSPORTES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.360.165/0001-53, na pessoa da 
Administradora Judicial VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
LTDA.,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.122.090/0001-26; bem como da depositária 
JULIANA CAMILA DIAS MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 357.103.078-82; do 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da 
PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL na pessoa do 
seu Procurador; da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa 
do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO na 
pessoa do seu Procurador. PROCESSO Nº 1018564-30.2025.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, 
etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que 
por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa GOD SERVICE SERVIÇOS 
ETRANSPORTES LTDA. - Processo nº 1018564-30.2025.8.26.0100 - Controle nº323/2025, e 
que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

DOS BENS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia constituindo 
ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas, sendo vedada a anulação ou restituição da arrematação em razão de vícios de 
dimensão, estado e conservação.

DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores,no 
sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, §2º, do 
Código de Processo Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, 
especialmente o laudo de avaliação, inclusive as fotos e a descrição detalha dados bens a serem 
apregoados.

DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda 
dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. 
Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.

DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2025 às 10:00h e se 
encerrará dia 19/11/2025 às 10:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da 
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2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Salas 1813/1815 - 18º andar, Centro - CEP 01501-
900, Fone: (11) 3538-9313, São Paulo-SP - E-mail: 
sp2falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
19/11/2025 às 10:01h e se encerrará no dia 04/12/2025 às 10:00h, onde serão aceitos lances com 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem 
interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 04/12/2025 às 10:01h e se encerrará no dia 
19/12/2025 às 10:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-
A do art. 142 da Lei 11.101/05.

DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando 
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para 
participação do leilão, com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances,nos 
termos do art. 14 da Resolução nº 236/2016 do CNJ.

DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela 
rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do 
encerramento do leilão a partir das 9:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 
787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições.

DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais serão de 
responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou 
sociedade controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto)grau, 
consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente 
do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº11.101/05). O 
arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do bem para o seu nome. Correrão, 
ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, 
transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados.

DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço da arrematação no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, 
através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a 
arrematação.

DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cinco porcento) 
sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do 
encerramento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-
mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao 
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial 
por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas.

DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada deverão apresentar 
proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br 
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juízo respectivo, caso o 
leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas 
serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. 
Em resumo, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o 
lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve 
enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. 
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Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser 
analisada pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução  da 
lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo após a finalização do 
leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloeiro 
no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento.

PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a somada 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas.

IMPOSSIBILIDADE DE ARREPENDIMENTO PELO ARREMATANTE - Considerando 
que nos leilões Judiciais ofertados no site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h 
(vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme Condições de Venda e Pagamento descritas 
em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem arrematado e da comissão do 
Leiloeiro configurará desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pagar multa 
equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no 
importe de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o 
término do leilão. Poderá o Leiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de 
tais valores, encaminhando-o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da 
execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.981/32. Considera-se ainda, tal conduta totalmente 
desrespeitosa com os demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com o Vendedor. 
Por conseguinte, o cadastro do arrematante inadimplente será banido no sistema, bem como, não 
será admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso 
sejam identificados cadastros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos. Vale esclarecer 
ainda, que fraudar leilão é crime, conforme preceituado no artigo 358 do código penal.Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação 
deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As 
demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, 
e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: 
LOTE 01: 07 Cadeiras Diversas; 01 Lote de Equipamentos de Informática, DVR e Sistema de 
Alarme Diversos; 03 Monitores Diversos (Samsung/ LG); 03 CPUS; 01 Impressora HPP 
hotosmart C3180; 01 Impressora Epson LX 300; 04 Impressora HP Deskjet F2050; 01Impressora 
HP Deskjet 3636; 01 Impressora HP Deskjet 5940; 01 Celular Motorola; 01 Mesade Madeira; 01 
Mesa de Escritório em L; 02 Gaveteiro de Aço; 01 Esterilizador ES 300 Taiff;04 Mesas 
Desmontadas; 01 Armário 2 Portas; 01 Estante de Madeira 2 Portas Pequenas; 02Gaveteiro 
Pequeno; 02 Notebook Samsung; 01 Celular Motorola; 01 Moto Honda CG 125Cargo, ano 
2002/2003, cor amarela, placa DGR-3824 (Não Funciona), combustível gasolina,renavam 
00793104815. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados 
ao veículo no valor total R$ 189,17 (02/10/2025). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio 
Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciáriadesses autos; 01 Moto 
Honda CG 160, ano 2016, placa FFS-3989, cor branca, combustível álcool/gasolina, renavam 
01111682876. Consta no site da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo débitos vinculados 
ao veículo no valor total R$ 316,83 (02/10/2025). Consta no site do DETRAN/SP Bloqueio 
Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos e nos autos da 
5ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, processo nº 10193850520238260100.Valor da 
Avaliação do Lote Único: R$ 17.035,00 (dezessete mil e trinta e cinco reais) para junho de 
2025.Os bens encontram-se na Rua Padre Lamberto Martin, 14, Casa - Jardim Pinheiros - 
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SãoPaulo/SP, sendo nomeada depositária JULIANA CAMILA DIAS MOREIRA.

Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2025. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Plataforma Nacional de Editais de 15/10/2025
Certidão de publicação 1302

Edital 

Número do processo:1018564-30.2025.8.26.0100

Classe:
FALêNCIA DE EMPRESáRIOS, SOCIEDADES
EMPRESáRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Órgão:2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central
Cível

Tipo de documento:Edital
Disponibilizado em:15/10/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatário(a):GOD SERVICE SERVICOS E TRANSPORTES LTDA

Advogado(a):MAX FRANCO PALOPOLI - OAB SP - 396058N

Teor da Comunicação

EDITAL DE LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE GOD SERVICE SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA
., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.360.165/0001-
53, na pessoa da Administradora Judicial VIVANTE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.,insc
rita no CNPJ/MF sob o nº 22.122.090/0001-
26; bem como da depositária JULIANA CAMILA DIAS MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 357.103.078
-
82; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; da PROCURA
DORIA GERAL DA UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL na pessoa do seu Procurador; da PROCU
RADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA G
ERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador. PROCESSO Nº 1018564-
30.2025.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Centr
al Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ S
ABER aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que por este Juízo processa
m-
se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte d
a empresa GOD SERVICE SERVIÇOS ETRANSPORTES LTDA. - Processo nº 1018564-
30.2025.8.26.0100 - Controle nº323/2025, e que foi designada a venda dos bens descritos abaixo, de acordo com 
as regras expostas a seguir: DOS BENS - Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, sem garantia c
onstituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judicia
is eletrônicas, sendo vedada a anulação ou restituição da arrematação em razão de vícios de dimensão, estado e co
nservação. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no síti
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o do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, §2º, do Código de Process
o Civil, no qual serão disponibilizados todos os documentos pertinentes, especialmente o laudo de avaliação, inclu
sive as fotos e a descrição detalha dados bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistori
ar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-
mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda dos bens autorizar o 
ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a 
arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNI
CO E PRESENCIAL, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 04/11/2025 às 10
:00h e se encerrará dia 19/11/2025 às 10:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação;
 não havendo lance, seguir-se-
á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 19/11/2025 às 10:01h e se encerrará no dia 04/12/2025 às 10:
00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lan
ce, seguir-se-
á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 04/12/2025 às 10:01h e se encerrará no dia 19/12/2025 às 10:
00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-
A do art. 142 da Lei 11.101/05. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficia
l Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo -
JUCESP sob o nº 844. Cumpre informar que cabe ao Leiloeiro a definição de critérios para participação do leilão,
 com o objetivo de preservar a segurança e a confiabilidade dos lances, nos termos do art. 14 da Resolução nº 236
/2016 do CNJ. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela red
e de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir
 das 9:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São 
Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS - Os bens serão apregoados sem quaisquer ônus, os quais 
serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: (I) sócio da sociedade falida ou sociedade 
controlada pelo falido; (II) parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto)grau, consanguíneo ou afim, do fali
do ou de sócio da sociedade falida; (III) identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão (
art. 141, II, § 1º, I, II e III, da lei nº11.101/05). O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência d
o bem para o seu nome. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontage
m, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados. DO PAGAMENTO DA ARREMATA
ÇÃO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço da arrematação no prazo de até 24h (vinte e quatro ho
ras) após o encerramento do leilão, através de Guia de Depósito Judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro a comissão de 5% (cin
co porcento) sobre o preço de arrematação dos bens, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar do encerram
ento do leilão, através de Depósito ou Boleto bancário, cujos dados serão enviados por e-
mail. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em 
nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do ar
rematante e, deduzidas as despesas incorridas.  DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma 
parcelada deverão apresentar proposta, enviando de forma detalhada sua intenção no e-
mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao MM. Juí
zo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto, caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresen
tadas serão desconsideradas, uma vez que o pagamento à vista prevalece sobre o pagamento parcelado. Em resum
o, o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele qu
e tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-
mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895, § 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não su
spende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo ela ser analisada pelo MM. Juízo respectivo, que decidirá pela opç
ão mais vantajosa para a resolução  da lide. Caso a proposta seja apresentada diretamente ao juízo do processo ap
ós a finalização do leilão, havendo deferimento, o proponente deverá realizar o pagamento da comissão do Leiloei
ro no prazo constante do edital, qual seja, 24 (vinte e quatro) horas após deferimento. PENALIDADES PELO D
ESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidir
á multa de 10% (dez por cento) sobre a somada parcela inadimplida com as parcelas vincendas. IMPOSSIBILID
ADE DE ARREPENDIMENTO PELO ARREMATANTE - Considerando que nos leilões Judiciais ofertados n
o site, há previsão legal para pagamento do arremate em 24h (vinte e quatro horas) após a arrematação, conforme 
Condições de Venda e Pagamento descritas em edital. Cumpre informar que o não pagamento do preço do bem ar
rematado e da comissão do Leiloeiro configurará desistência por parte do arrematante, ficando este obrigado a pag
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ar multa equivalente ao valor da comissão devida ao Leiloeiro de 5% (cinco por cento), mais despesas no importe 
de 5% (cinco por cento) do valor do arremate no prazo de até 05 (cinco) dias após o término do leilão. Poderá o L
eiloeiro ou a Megaleilões emitir título de crédito para a cobrança de tais valores, encaminhando-
o a protesto por falta de pagamento, se for o caso, sem prejuízo da execução prevista no artigo 39 do Decreto 21.9
81/32. Considera-
se ainda, tal conduta totalmente desrespeitosa com os demais concorrentes ou licitantes do leilão, bem como, com 
o Vendedor. Por conseguinte, o cadastro do arrematante inadimplente será banido no sistema, bem como, não será
 admitido participar de qualquer outro leilão divulgado no portal da Mega Leilões e caso sejam identificados cadas
tros vinculados aquele, estes serão igualmente banidos. Vale esclarecer ainda, que fraudar leilão é crime, conform
e preceituado no artigo 358 do código penal.Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal w
ww.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respec
tivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/20
09, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: LOTE 01: 07 C
adeiras Diversas; 01 Lote de Equipamentos de Informática, DVR e Sistema de Alarme Diversos; 03 Monitores Di
versos (Samsung/ LG); 03 CPUS; 01 Impressora HPP hotosmart C3180; 01 Impressora Epson LX 300; 04 Impre
ssora HP Deskjet F2050; 01Impressora HP Deskjet 3636; 01 Impressora HP Deskjet 5940; 01 Celular Motorola; 
01 Mesade Madeira; 01 Mesa de Escritório em L; 02 Gaveteiro de Aço; 01 Esterilizador ES 300 Taiff;04 Mesas 
Desmontadas; 01 Armário 2 Portas; 01 Estante de Madeira 2 Portas Pequenas; 02Gaveteiro Pequeno; 02 Noteboo
k Samsung; 01 Celular Motorola; 01 Moto Honda CG 125Cargo, ano 2002/2003, cor amarela, placa DGR-
3824 (Não Funciona), combustível gasolina, renavam 00793104815. Consta no site da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 189,17 (02/10/2025). Consta no site do DET
RAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos; 01 Moto 
Honda CG 160, ano 2016, placa FFS-
3989, cor branca, combustível álcool/gasolina, renavam 01111682876. Consta no site da Secretaria da Fazenda d
o Estado de São Paulo débitos vinculados ao veículo no valor total R$ 316,83 (02/10/2025). Consta no site do D
ETRAN/SP Bloqueio Judicial – Renajud. Consta no site do SENATRAN restrição judiciária desses autos e nos a
utos da 5ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, processo nº 10193850520238260100.Valor da Avaliação do
 Lote Único: R$ 17.035,00 (dezessete mil e trinta e cinco reais) para junho de 2025.Os bens encontram-
se na Rua Padre Lamberto Martin, 14, Casa - Jardim Pinheiros – São Paulo/SP, sendo nomeada depositária JULI
ANA CAMILA DIAS MOREIRA. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NAD
A MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2025.

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/9JqKnM28RBEsgmSJhBmpE7YWjAkoyd/certidao
Código da certidão: 9JqKnM28RBEsgmSJhBmpE7YWjAkoyd

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
01

85
64

-3
0.

20
25

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

4I
F

C
R

B
d0

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
IL

IA
N

E
 L

O
U

B
A

C
K

 G
IT

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

10
/2

02
5 

às
 0

9:
31

 .

fls. 598


